CAMARA MUNICIPAL DE PARACATU
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N.° 95 Gy » DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Concede férias regulamentares ao servidor que
menciona e da outras providéncias.

Art. 1°. Conceder ao servidor publico do Poder Legislativo, José Fernando Pereira
Santos, 30 dias de férias consecutivos, nos termos dos arts. 67 e 69 da Lei
Complementar n.° 05, de 1991, referente ao periodo aquisitivo 2023/2024, com gozo
a partir do dia 02/01/2024.

Art. 2°, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacgéo.

Paracatu — Minas Gerais, 18 de dezembro de 2023,
aos 225 anos de sua emancipagéo e aos 201 anos da Independéncia do Brasil.
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